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PORTARIA nº. 176 CSJ/IFSC                                                     

São José, 07 de agosto de 2017. 

 

 

O Diretor Geral do Câmpus São José, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria no 471 

de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, 

 

Considerando o Memorando Eletrônico nº 09/2017 - CLCNATQMC-SJO, de 04 de agosto de 2017, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar os servidores Leone Carmo Garcia, Giselia Antunes Pereira, Maria Leda Costa 
Silveira, Paula Alves de Aguiar, Talles Viana Demos e Felipe Silveira de Souza (Coordenador) para 
comporem o Grupo de Trabalho “Seminário de Avaliação do Curso de Licenciatura de Química". 

Art. 2º A carga horária será de 2 horas semanais, conforme Resolução nº 064/2014/CEPE, de 12 de 
dezembro de 2014, Art. 8º, item VII, até o final do semestre 2018/1. 

Art 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

SAUL SILVA CAETANO 

Diretor-Geral do Campus São José – IFSC 

 

 
 


